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LI N2. 218/77  

Institue taxa de iluminação 

publica o da outras providências. 

O povo de Frei Inocncio, Estado de Minas Gerais, por / 
seus representantes decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica instituída a taxa de iluminação Pública 
sobre o iin6vei onde o consumo de energia elétrica seja superior a O 
Kwh, e que se situe em logradouro que se sirva ou venha a servir-se 
de Iluminação Pública. 

Art. 22 - A taxa de iluminação Pública também incidira / 
sobre o im6vel constituído por lote vago, que se situe em logradouro 
aue se sirva ou servir-se de ilumin.o Pública. 

Parágrafo i'inico- Oim6vel que se enquadrar neste artigo 
será taxado à razão de 1,0% (um por cento) do valor substitutivo do 
Salário Mínimo, estabelecido para o Estado de Minas Gerais, por mas. 

Art. 32 - Observado o disposto no artigo 12 desta lei, 
cobrar-se - a Taxa de Iluminação Pública, mensalmente, calculada, 
sobre o valor substitutivo do Salário Mínimo, estabelecido para o 
Estado de Minas Gerais, na seguinte proporção: 

a) 0,51/1o(meio por cento) do contribuinte cujo im&vel dis 
pender de 31 a 50Kwh, por mas. 
b) 1,0% (um por cento) do contribuinte cujo im6vei dispender de 51 
a 100 Kwh, por mas. 
c) 1,5% (um emeio por cento) do contribuinte cujo im6vel dispender' 
de 101 a 200Kwh, por ins. 

d) 2,0% (dois por cento) do contribuinte cujo im6vel dispender mais 
de 20 ,Kwh, por mês, 

Art. 42 - O produto da taxa ora criada constituirá recei-
ta destinada a cobrir e remunerar os serviços e dispêndios da Munici-

pacidade,decorrentes da instalação, custeio e consumo de energia. / 

• Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido 
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elétrica para Iluminço Pib1ica, bem como para a melhoria e ampli-

ao do serviço. 

Art. 52 — A cobrança da taxa referente ao Artigo 22 

desta lei, será feita diretamente pela Prefeitura Municipal, em 

conjunto com os impostos predial e territorial. 

Art. 62 — A: cobrançá da taxa relativa ao Artigo 12  desta 

lei, poderá ser feita diretamente pela Prefeitura Municipal, ou medi 

ante .... C01VNI0 para arrecadação da taxa junto às contas particu-

lares de consumo de energia Elétrica local, ficando neste caso, o P0 

der Executivo desde já autorizado a firmar o referido CONVÊNIO. 

Art. '72 — Realizado o convnio, a CENIG contabilizara e 

recolherá mensalmente, o produto da taxa a conta vinculada, em esta-

belecimento de crédito indicado em comum acordado entre a CEMIG,e a 

Prefeitura Municipal. 

l — A CE?iIG, quando necessrio, fornecera. à Prefeitu-

ra Municipal, no decorrer do mês seguinte ao que se operan o faturamen 

to, o valor total de Taxa de Iluminação Pi'ablica., a ser utilizads. 

22 - O uperavit" eventual, ventual, verificado entre / 

o montante faturado da taxa e o valor do faturamento de Iluminação / 

Pública, poderá ser aplicado pela CEJ1IG para quitação parcial ou total 
de outras contas relativas ao fornecimento de energia elétrica à Pre-

feitura Municipal, bem como em serviços relacionados com a Iluminação 

(blica. 

§ 32 — Quando o saldo dessa conta corrente for insuficien-

te para cobrir o valor da conta de fornecimento de energia elétrica 

para Iluminação P&blica, o Executivo Municipal deverá providenciar a 

imediata liquidação do débito pendente. 

Art. 82 — Esta lei entrara em vigor na data de sua p'Gbli-
caço, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 01 de agosto de / 

1.977. 
a) José Pedro da Silva- Prefeito Municipal 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 

ti,) Maria L(icia Ferreira — Secretaria. 


